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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 100/2024

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Projeto de 
Inclusão Social C.E.E.L, com sede no Município de 
Rolândia.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Projeto de Inclusão Social C.E.E.L, com sede no Município de 
Rolândia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2024.

 

CANTORA MARA LIMA

Deputada Estadual

 
 
 

 

JUSTIFICATIVA

 

O Projeto de Inclusão Social C.E.E.L é uma associação reconhecida por promover abrigo e ou internação a 
moradores em situação de rua, apoiar familiares de pessoas toxicodependentes, promover ressocialização em abrigos 
a egressos de cadeias e comunidades terapêuticas, enfim, garantir a todos, que dela necessitam, e sem contribuição 
prévia, acesso a assistência social. 

No momento, é indispensável a contribuição de diversos setores para dar continuidade e aumentar a atuação 
desta importante entidade,  sendo,  através  do  presente,  possibilitado acesso a fundos  através de recursos públicos, 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

sendo que, para isso, se faz necessário o presente reconhecimento.

Desta forma, diante dos evidentes benefícios para sociedade paranaense, solicito aos nobres pares a 
aprovação deste Projeto de Lei.

Assim sendo, está justificado.

 

 
 

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2024, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 100 e o 

código CRC 1C7D0B9A0C5A9DD
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DECLARAÇÃO Nº 28/2024

Para atender ao requisito do artigo 2º, inciso III da Lei 17.826, de 13 de dezembro de 2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pelo Projeto de Inclusão Social C.E.E.L, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.937.833/0001-05, com sede à Rua Floresta, 107, Jardim Floresta, 
CEP 86.604-018, no Município de Rolândia, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º, parágrafo único da Lei 17.826, de 2013.  

 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2024. 

 

CANTORA MARA LIMA

Deputada Estadual

 

 

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2024, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 28 e o código 

CRC 1F7C0B9A0F6C1CC
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

PROJETO DE INCLUSAO SOCIAL C. E. E. L.

CNPJ Nº: 05.937.833/0001-05

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O PROJETO DE INCLUSAO
SOCIAL C. E. E. L. ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 22/03/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7684.DVWY.6077
Emitida em 22/01/2024 às 13:33:25

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROJETO DE INCLUSAO SOCIAL C. E. E. L.
CNPJ: 05.937.833/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:24:18 do dia 05/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2024.
Código de controle da certidão: 2176.498B.3A15.9FCD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.937.833/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/10/2003

 
NOME EMPRESARIAL
PROJETO DE INCLUSAO SOCIAL C. E. E. L.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROJETO CEEL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R FLORESTA

NÚMERO
107

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.604-018

BAIRRO/DISTRITO
VILA OLIVEIRA

MUNICÍPIO
ROLANDIA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CANAA@CANAACONSULTORIA.COM.BR

TELEFONE
(43) 3015-3700

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/10/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2024 às 10:50:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CÂMARA MUNICIPAL DE
ROLÂNDIA/PR

Rua Duque de Caxias, 288 - CEP 86600-057 - Rolância - Paraná
Protocolo no Site: www.cmrolandia.pr.gov.br

E-mail: protocolo@cmrolandia.pr.gov.br
Horário de Atendimento: 12h até as 18h

(43) 3255-7100

CERTIDÃO

Certifico, a pedido do Projeto Abrigo CEEL, inscrita no CNPJ sob o nº
05.937.833/0001-05, com sede na Rua Floresta, 107, Jardim Floresta, nesta cidade e Estado,
que revendo o acervo de leis do Município de Rolândia, verifiquei constar a Lei Municipal nº
3.961, de 10 de março de 2020, ora vigente, a qual segue transcrita na íntegra:
 

 "LEI Nº 3.961, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
 

Súmula: Declara de Utilidade Pública
Municipal o Projeto de Inclusão Social
C.E.E.L. (CEEL).
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública o Projeto de Inclusão Social C.E.E.L (CEEL),
instituição sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.937.833/0001-05, sediada
nesta Cidade de Rolândia - PR, à Rua das Orquídeas, nº 210, Jardim Novo Horizonte,
cadastrada junto a Receita Federal desde 16 de outubro de 2003, observadas as normas
pertinentes vigentes, em especial a Lei Municipal nº 2.952, de 03 de Dezembro de 2002.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10
de Março de 2020.

LUIZ FRANCISCONI NETO  ANTÔNIO CELSO CHEQUIN          
Prefeito Municipal       Secretário Municipal de Administração"

Nada mais havendo a constar, sendo o referido a expressão da verdade, para que
surta os efeitos legais, dato e assino.

Edifício da Câmara Municipal de Rolândia, aos 10 de junho de 2022.

REGINALDO SILVA
Presidente 
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LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 001
CERTIDÃO  REGISTRO  INTEGRAL  -  CERTIFICO  e  dou  fé,  a  pedido  de  parte  interessada,  que revendo os livros e demais papéis deste Serviço de Registro das Pessoas

Jurídicas,  neles  encontrei,  registrado  sob  nº  2.902,  no  livro  A-051,  o  arquivo 11, em data 24/07/2023, um documento a seguir impresso em seu inteiro teor a partir de

imagem digitalizada, o seu selo digital encontra-se impresso na última folha deste
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MARCUS HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - AC Certisign RFB G5 - 



LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 002
Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 006
Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 007
Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 008
Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 009
Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 010
Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 2.902 PÁGINA 011
Registro  nº  2.902  em  24/07/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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Documento  assinado  digitalmente  por  MARCUS HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964. Com certificado digital emitido por AC Certisign RFB

G5.  Selo  Digital  nº  SFTD18eWbnMFPHr4zfGa1061q.  Consulte  esse  selo  em  http://horus.funarpen.com.br/consulta.  Emolumentos: R$9,84
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032397225-36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.937.833/0001-05
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 03/04/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROJETO DE INCLUSAO SOCIAL C. E. E. L. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.937.833/0001-05
Certidão nº: 69297907/2023
Expedição: 05/12/2023, às 08:29:22
Validade: 02/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROJETO DE INCLUSAO SOCIAL C. E. E. L. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.937.833/0001-05, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 3.588 PÁGINA 001
CERTIDÃO  REGISTRO  INTEGRAL  -  CERTIFICO  e  dou  fé,  a  pedido  de  parte  interessada,  que revendo os livros e demais papéis deste Serviço de Registro das Pessoas

Jurídicas,  neles  encontrei,  registrado  sob  nº  3.588,  no  livro  A-051,  o  arquivo  6,  em data 28/04/2023, um documento a seguir impresso em seu inteiro teor a partir de

imagem digitalizada, o seu selo digital encontra-se impresso na última folha deste
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MARCUS HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - AC Certisign RFB G5 - 



LIVRO A-051LIVRO A-051 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL Nº 3.588 PÁGINA 002
Registro  nº  3.588  em  28/04/2023  neste  Ofício  de  Registro  de  Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Rolândia-PR. Assinado digitalmente por MARCUS

HIROYOSHI TOSHIMITSU:03468294964 - Escrevente Substituto
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INFORMAÇÃO Nº 14374/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 28 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 100/2024.

 

 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 28/02/2024, às 10:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14374 e o 

código CRC 1C7D0F9C1C2F6EE
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INFORMAÇÃO Nº 14446/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 5 de Março de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 05/03/2024, às 10:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14446 e o 

código CRC 1A7B0C9E6A4D4DD
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INFORMAÇÃO Nº 14453/2024

Projeto de Lei n°: 100/ 2024

Interessado: PROJETO DE INCLUSÃO SOCIAL C.E.E.L

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades desenvolvidas  pela entidade nos últimos doze meses entre março de 2022 
a Março de 2024, assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e  fim público de prestação de 
serviços úteis à coletividade;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 05 de Março de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 05/03/2024, às 14:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 14587/2024

Autor: CANTORA  MARA  LIMA

Interessado: O PROJETO DE INCLUSÃO SOCIAL C.E.E.L

Projeto de Lei n°:  100/2024     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 13 de Março de  2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2024, às 11:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14587 e o 

código CRC 1B7A1E0A3E3C9EE
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DESPACHO - DL Nº 9334/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2024, às 10:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9334 e o 

código CRC 1B7F1F0A3C3D9AA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 169/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2024

 

PL Nº 100/2024

AUTORIA: DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO PROJETO DE 
INCLUSÃO SOCIAL C.E.E.L, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA.

 

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria da Deputada Cantora Mara Lima, autuado sob o nº 100/2024, visa conceder o 
Título de Utilidade Pública ao Projeto de Inclusão Social C.E.E.L, com sede no Município de Rolândia.

 

Em sua justificativa, esclarece que trata-se de uma associação reconhecida por promover abrigo e ou internação a 
moradores em situação de rua, apoiar familiares de pessoas toxicodependentes, promover ressocialização em abrigos 
a egressos de cadeias e comunidades terapêuticas, enfim, garantir a todos, que dela necessitam, e sem contribuição 
prévia, acesso a assistência social. Ainda, que é indispensável a contribuição de diversos setores para dar 
continuidade e aumentar a atuação desta importante entidade, sendo, através do presente, possibilitado acesso a 
fundos através de recursos públicos,sendo que, para isso, se faz necessário o presente reconhecimento.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que,em suma, se 
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concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

 

         Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada.

 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública ao Projeto de Inclusão Social 
C.E.E.L, com sede no Município de Rolândia.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.
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I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

(...) 
 
 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;
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V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, de assistência social a moradores em situação de rua, apoiar familiares de pessoas toxicodependentes, 
promover ressocialização em abrigos a egressos de cadeias e comunidades terapêuticas ou a quem precisar.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

         Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação 
e, no que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no 
âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

Curitiba, 26 de março de 2024.

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator
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DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 15:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 169 e o 

código CRC 1A7C1D2E0D8F4BD
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INFORMAÇÃO Nº 14919/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 100/2024, de autoria da Deputada Cantora Mara Lima, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de abril de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 10:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14919 e o 

código CRC 1A7A1A2A1A6C7EC
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